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 SUMÁRIO
 
DECRETO Nº 235/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
 
DECRETO Nº 235/2020. 
 

Decreta Luto Oficial no Município de Cantanhede e 
dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o falecimento do Sr. Joel Wagner da Silva Baima
Público do Município de Cantanhede; 
 D E C R E T A: 

Art. 1º Fica decretado, com profundo pesar, luto oficial por três 
dias, em virtude do falecimento do Sr. Joel Wagner da Silva Baima
Público do Município de Cantanhede. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.   

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE.     

 
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA 

Decreta Luto Oficial no Município de Cantanhede e 

Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal,  

Sr. Joel Wagner da Silva Baima, Servidor 

Fica decretado, com profundo pesar, luto oficial por três 
Joel Wagner da Silva Baima, Servidor 

Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 

MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
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